
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

BLUMENAU - GABINETE 

PORTARIA Nº 123/2024 - GAB/BLU (11.01.09.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Blumenau-SC, 04 de abril de 2024.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE - CAMPUS BLUMENAU, no
uso da subdelegação de competência que lhe foi atribuída pela Portaria nº 161/2024 de 26 de
janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 29/01/2024,
 

 RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores relacionados a seguir para fiscalização do Contrato: 42/2024.
Contratada: LIDERANÇA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA;
CNPJ: 00.482.840/0001-38;
Objeto: Contratação de Serviços de limpeza, conservação e asseio com fornecimento de
materiais,equipamentos e insumos para o IFC campus Blumenau.
 

Fiscal Administrativa Titular: ADNA DUARTE CORDEIRO LEAL AMORIM;
Fiscal Técnica Titular: ELAINE CAROLINE DOS SANTOS;
Fiscal Técnica Suplente: LEILA COSTA DOS SANTOS.
 
 
Art. 2º O período de vigência contratual é de 05/03/2024 a 05/09/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data e estará vigente até a conclusão do
contrato.
 

(Assinado digitalmente em 04/04/2024 11:16)
ALDELIR FERNANDO LUIZ

DIRETOR GERAL - TITULAR
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